


—

—





—
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cialmente, pelo <gargalo= de dados estatísticos sistemáticos sobre a 



lações de trabalho entendidas socialmente como <padrão=. Para travestis 



discriminação e regulação. Adilson Moreira (2017), em seu livro < =, 



por Judith Butler (2015, p. 51), como <a condição politicamente induzida na qual certas 

de forma diferenciada às violações, à violência e à morte=. Nesse processo de definição e 





A partir daí, <acolhe= (VENCO, 2009) para explorar justamente a condição que 

–

–







ainda idealizada <reforma trabalhista=. Em breve ap

– –

o ensino de gênero e sexualidade e sobre a proposta da <escola sem partido=. Ainda em 





, a tese firmada foi a de que <é lícita a terceirização 

responsabilidade subsidiária da empresa contratante=

–

firmou a tese de que <é nula a decisão de órgão fracionário qu

observado o artigo 949 do CPC= (BRASIL, 2018c), de modo que, a um só tempo, afastou o 

http://lattes.cnpq.br/8383070129847806
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–

–

–

–

rabalhadores engajados em <ocupações de alta 

[pesquisa e desenvolvimento] e TI [tecnologia da informação]=, nas quais a terceirização 



qualquer modalidade de contratação: <a diferença de salários e jornada de trabalho entre 

édico e um faxineiro do mesmo hospital não pode ser explicada pela 8terceirização9, 

pessoa jurídica= (BRASIL, 2018b, p. 60). 

–

–



– de modo a contemplar, nas entrelinhas, o discurso do <privilégio da 

servidão= (ANTUNES, 2018). 

pelas ocupações de <faxineiro= ou de ocupações menos qualificadas, como a de 



<liberdade sem 

ou o futuro= (BROWN, 2019, p. 57



um <tribunal progressista= em matéria de direitos LGBTI+ só dão conta de metade da 

—

—



<da homotransfobia em suas expressões cotidianas=.



p. 474), que pergunta: <como a atenção ao paradoxo pode ajudar a formular uma luta 

igualdade e liberdade poderiam consistir, e que as excede?=. Um

horizontes mais ampliados. E que evite uma <postura celebracionista diante das 

conquistas jurisprudenciais= (MELLO; RIOS, 2021, p. 259), para se ocupar



de. Apresentação: Dossiê 8Mundo do trabalho, educação profissional e identidade de 
gênero9. 



–

–
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– –



<E travesti trabalha?=
–
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